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DECRETO Nº 084/2021 

 

 
 

INSTITUI E DENOMINA “COMUNIDADE 

QUILOMBOLA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

JADIR LUIZ DE SOUZA Prefeito Municipal de Abdon 

Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, 

 

 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º  Fica instituído a Comunidade Quilombola com base no Art. 30º, I da Constituição 

Federal e com o Art. 7º da Lei Orgânica do Município. 

Art. 2º O seguinte decreto tem como objeto regulamentar o enderçamento fiscal e postal da 

Comunidade Quilombola, para cadastramneto junto as instituições públicas e privadas. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

 

 

 

Abdon Batista, em 13 de julho de 2021. 

 

 

 

 
 

 
JADIR LUIZ DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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